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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração




PROJETO DE LEI N° 57, DE 12 DE JUNHO DE 2018.


AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO À EMPRESA EMS SOLUÇÕES INDUSTRIAIS S.A.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município à empresa EMS SOLUÇÕES INDUSTRIAIS S.A., portadora do CNPJ 23.199.280/0001-04, com as seguintes características: uma sala situada no prédio do Centro Administrativo Municipal, situado à Rua Waldemar Azzi, s/nº.
Art. 2º A permissão de uso do imóvel objeto da outorga destinar-se-á somente, para as atividades administrativas da empresa, ficando vedada a utilização por terceiros ou qualquer outra forma de cedência, transferência ou permissão.
Art. 3º A permissão de uso será de forma precária, gratuita, por tempo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração.
Art. 4º O imóvel só poderá ser utilizado para a finalidade prevista no Termo de Permissão.
Art. 5º A permissão de uso será outorgada por Termo de Permissão, no qual, além dos dispositivos constantes desta lei, deverão constar as seguintes cláusulas:
I – Rescisão do Termo de Permissão, sem direito a qualquer indenização por eventuais benfeitorias;
II – Prazo de 30 (trinta) dias para desocupação do imóvel, após notificação.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 





Prefeito Municipal




Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
























OF. GP. Nº 183/2018	São Jerônimo, 12 de junho de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 057/2018, em anexo, o qual autoriza o uso de imóvel do município à empresa EMS Soluções Industriais S.A.
2. Com faturamento anual de aproximadamente R$ 8 milhões, a empresa EMS situada em Charqueadas/RS, pretende transferir suas instalações para nosso município visando ampliação de suas atividades.
3. Com cerca de 250 funcionários da região carbonífera, inicialmente a empresa pretende instalar seu escritório central nossa comunidade e ainda busca futuros incentivos para a construção de seus pavilhões.
4. Desta forma, o município terá importante retorno tributário com a instalação de seu escritório central em solo jeronimense, haja vista a emissão das notas fiscais serem emitidas aqui.
5. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo seja incluído na pauta da Sessão Extraordinária aprazada para o dia 13 de junho próximo.
6. [bookmark: _GoBack]Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos votos de estima e consideração.	
7. Atenciosamente,	
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O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 


conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou 


e eu sanciono e promulgo a seguinte 


 


 


L


 


E 


I


 


Art. 1


º


 


Fica 


autorizado o uso de imóvel do município 


à empresa 


EMS


 


SOLUÇÕES 


INDUSTRIAIS S.A.


, portador


a


 


do CNPJ 


23.199.280/0001


-


04


, com as seguintes 


características: uma sala situada no prédio do Centro Administrativo Municipal, situado 


à Rua Waldemar Azzi, s/nº.


 


Art. 


2


º 


A permissão de uso do imóvel 


objeto 


da outorg


a destinar


-


se


-


á somente, 


para as atividades administrativas da empresa


, ficando vedada a utilização por terceiros 


ou qualquer outra forma de cedência, transferência ou permissão.


 


Art. 


3


º A permissão de uso 


será


 


de forma precária, gratuita, por tem


po 


indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da 


Administração


.


 


Art. 


4


º 


O imóvel só poderá ser utilizado para a finalidade prevista no Termo de 


Permissão.


 


Art. 


5


º A permissão de uso será outorgada por 


Termo de Permissão


, no qu


al, 


além dos dispositivos constantes desta lei, deverão constar as seguintes cláusulas:
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